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DECRETO Nº001/2026 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO SR. CARLOS ALBERTO MORACEN 
HERNANDEZ. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO SR. CARLOS ALBERTO MORACEN HERNANDEZ, O TÍTULO 
DE CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 11 de março de 2026 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADOR PRESIDENTE- SÁVIO MACHADO DINIZ  

 
DECRETO Nº002/2026 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. JORGE DE AGUIAR PINTO. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR.  JORGE DE AGUIAR PINTO, O TÍTULO DE CIDADÃO 
TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 11 DE MARÇO DE 2026 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 
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AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS LESSA 

 
DECRETO Nº003/2026 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TRAJANENSE AO ILMO. SR. FELIPE GONÇALVES ABREU. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
 
RESOLVE: 
ART. 1º. FICA CONCEDIDO AO ILMO. SR.  FELIPE GONÇALVES ABREU, O TÍTULO DE 
CIDADÃO TRAJANENSE DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA. 
 
ART. 2º. ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA PÚBLICAÇÃO, 

 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

TRAJANO DE MORAES, 11 DE MARÇO DE 2026 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ  
PRESIDENTE 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MÔNICA MASSENA TANNOS LESSA 
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